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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI'NICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO AI{TÔ

coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
10í/2023/PM-SAL-MA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

MUNICíPIO DE' NTO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA STLVA E SILVA
sEc. MUNtCtpAL DE P|-ANEJAMENTO E ADMIN|STRAÇÃO

PORT. No O04t2021_ GPSAL

Recebi em 09!0112024.

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA
PREFEITURA MUN|CTPAL, coNVocA a empresa BRASTL DlsrRrBUrDoRA DE
MEDICAMENTOS E EQUTPAMENTOS HosprrALAREs LTDA" inscrita no cNpJ
sob o no. 30.249.069/0001-14, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da presente convocação, cerebrar, por intermédio de representante
legal, a Ata de Registro de preços, decorrente da ricitação na modaridade pregão,
na forma Eletrônica, sob o n. O2S\2O23.

cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação
acanetará nas sanções previstas no Edital do pregão no. 02512023, na Lei no
10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Representante Legal:
RAFAELA MARTINS DE ! Assinadodeforma dieitatpoÍ RAFAELA

cARVALHo:6s23e008353#*1,Y,?.:.',.Xltil?;i;:3ffi1"'

RG n'2.071.268 SSP tPt

0PF n" 05?.090.083-53

BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAT'ENTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 30.249.069/0001 -14
Assinatura/Rubrica
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A Prefeitura Municipar de santo Antônio dos LopeíMA, com sede à Avenida presidênte vargas, no
446, centro - santo Antônio dos Lopes - MA, inscritá no cNpJ sob o no o6.1r2.z2olooot -t o] n"rt"
ato representada pela Secretária Municipal de Planeiamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário oÍicial do Município
de 05 de janeiro de 2021, considerando o iurgamento da ricitação na modaridade pregão, na forma
oletrônica, para REGrsrRo DE pREÇos n" o2512023, prcoesso administrativo no 272gorsoo1,
RESOLVE registrar os preços da empr'sa indica e quarificada nesta ATA, de e@rdo com aclassiÍicaÉo por 6ra arcançeda e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
edital' sujêitrando-se as partes às normas constantes na Lei no g.666, da 21 de Junho de í 993 e suasaltera@s, no Decreto no 7.892. de 23 de janeiro de 20í3, e em conformidade 

"om 
as disposiçôes a

sêguir:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
PREGÀO ELETRONTCO NO. 025/2023

SISTEMA DE REGISTRO OE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 101t2023
PROCESSO ADMINISTRAT|VO No 272307 4001t2023
PREGÃO ELETRÔNICO NC 02512023

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata têm por objeto futura e eventuer contratação de pessoa(s) iurídicâ(s)para fomecimento de insumos (materiais), pêro prâzo de 12 (doze) meses, em atendimento àsnecessidades hospitarares e em unidades vincuradas à secretaria Municipar de saJoe e
saneamento do Município de santo Antônio dos Lopes/MA, conforme editâr do pregão eretrônico
02512023, que é paÍte integÍante desta Ata, assim como a proposta ven@dora,
independentemente de transcriÉo.

2. DOS PREçOS, ESpECtFtcAçôES E OUArtlTtTAnvos
2.1. o preço registrado, as especmceções do objeto e as demais condigões ofertadas naproposta são as que seguem:

3. DA ADESÃO À ArA DE REGISTRO DE PREçOS U

3.í. A ata de registro de prêços, durante sua varidade, podeÉ ser utirizad" po. ffir", orgao o,
entidadê da administragão pública que não tenha participado do certame ricitatório, .ái"nt"
anuência do órgão gerenciador, desde que dôvidamente justificada a vantagem e
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Íespeitadas, no que couber, as condições e as regras êstiabelecidas na L€i no 9.666, de lgg3
e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.í.4 manifestagão do óção gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federaüvas, Íica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos ê peras entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstr€ o ganho de eficiência, a viabilidade e a êconomicidads para
a administraÉo pública da utilizeção da ate de registro de preços.

3.2. cabeÍá eo fome@dor benoliciário da Âta de Registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou nâo, do fomecimento, desde que o fomecimento
não preiudique as obrigaçó€s anteriormênte assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.3. As contratagóes adicionais a que se reÍere este item nao poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quanlitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e óÍgãos
panicipantes.

3.4. As adesóes à ata de registrD de preç,os são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
dê ceda item rôgistradc na ata de registro de pEços perâ o órgão gêGnciedor e óígãos
participentes, independentemente, do núm€ro de óÍgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorizâção do órgão gerenciador, o órgão não participante devetá eÍetivar a
contratagão solicitada em até novênta dias, obseívado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.í.Caberá ao órgão gerênciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogagão
do plazo para efetivagão da contratação, respeitado o prazo de ügência da ata, desde
que solicitrada pelo órgão não participante.

4. VAL]DADE DA ATA

4.1. A validade da Atâ de Registro de preços dará de 12 meses, a partir da sua
publicaÉo, não podendo ser prorÍogada.

5. REVISÂOECANCELAMENTO

5.í. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalo não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a Íim de vêrificar a vantejosidad€ dos preços registrados
n€sta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser reüstos em deconênde de eventual redução dos
prêços praticedos no mêrcado ou de fato que eleve o @sto do objeto rêgistrado, cabendo à
Administregão promover as negociações junto ao fomecedor.

5.3. Quendo o preço registrado se tomar superior ao prego praücado no mercado por
motivo superveniente, a Administragão mnvocará o fomecedor para negociar a redução dos
preços aos valoÍes praticados pelo mercádo.

5.4. O fomecedor que não ac€itar reduziÍ seu preço ao valor praficado pelo mercado seÉ
liberado do compromisso assumido, sem aplicação dc pênalidadê.

5.5. Quando o preço dq mercado tomar-se superior aos preços rogistrados e o fomecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. lib€raÍ o fomocodor do compromisso assumido, câso a @municaçáo ocorÍa
antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos _6 comprovantes apresentados; e

FAELÂMARTINSoE #ffif,fH",:'*
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5'5.2' convocar os demais fomecedores para assegurar iguar opoÍtunidade de
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociagões, o órgão gerenciador deverá procedeÍ à
revogeÉo desta ata de registro de preços, adotando es medidas cabÍveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do Íomec€dor sêrá cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de rogistro dê preços;

5.7.2. não rêtirar a nota dê emp€nho ou inslrumonto equi\ralentê no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanÉo administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebraÍ contrato
administrativo, alcançando o órgâo gerenciador e órgão(s) paÍticipante(s).

5.8. O cancelamênto de registros nas hipóteses prêvistas nos itens S.6.i, 5.6.2 e 5.6.4
seÉ Íormalizado por despacho do órgão gerenciador, aisegurado o conlraditório e a ampla
defesa.

5.9' o csncelamento do registro dê preços podeÉ oconer por fato superveniênte,
decoÍrente d€ caso fortuito ou força maior, que prejudique o crrmprimento da ata, devidamente
comprovados o justificados:

5.9.1. por razão de interesse públicoi ou

5.9.2. a pedido do Íomecedor.
DAS PENALIDADES

6.1. o descumpÍimento da Ata de Registro dê preços €nsêjará epricaÉo das penaridadês
estabelecidas no Edital.

6'1.í.As sanções do item ecima também se epricam aos integrantes do cadastso de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos teÍmos do art.49, slo do Decrsto no 10.024t1g.

6.2. É de competência do órgão gerenciedoí a aplicâEão das penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado nesra ata de registro de preço (art. s", inciso x, do Decrêto no
7.892120'13), exceto nes hipóteses em que o dêscumprimênto disser respeito às conEatâções
dos órgãos participantês, caso no qual caberá ao respectivo órgão paíicipante a aplicaçãá oa
penalidade (aí, 60, Parágrafc único, do Decreto no l.gg2l2}13).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ad órgão gerenciador quarquer das
ocorÍências pÍevistas no art. 20 do Decreto no 1.992t2013, dada a necêssidade de instraureção
de procedimento para cancelam6nto do registro do Íomecedor.

7 coNDtçÕES GERATS

7.'1. As condições gerais do fomêcimento, tais como os pÍazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidiades
e demais condigões do ajuste, encontram€e deÍinidos no Termo de Referância, ANExo Ao
EDITAL.

7.2. A ata de rcarizaÉo de sessão púbrica do pregão, contendo a rôraçáo dos ricitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com pÍBços igusis ao do licitante vencedor do certamê,
será €nexada a esta Ata de Registro de prêços, nos termos do art. í 1, §40 do DecÍeto n.7.gg2,
de 20'13.

Para Írmeza e validade do pactuado, a pres€nte Atâ foi lavrad
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

a em 2 (duas) vias de igual teor, que,
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezernbro de 2023.

i" J.I t
LIASI E LVA

Sec. Municipal de Planeiamento e Administração
Port. No 0M/2021-cpSAL

Órgão Gerenciador

RAFAELA MARTINS DE
CARVALH0:65239008353

Assinado defoÍma digital por RAFAELA MART|NS
\QE (ARVALH0:652390083s3

DaiCos: 2024.01.09 1 0:52:01 {3'OO'
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BRAISIL DISTRIBUIDORA DE MEOICATENTOS E EQUIPATENTOS HOSPTTAÂRES LTDA
cNPJ. 30.249.069/0001-14

Representante: RaÍaêla Martins de CaNalho
Empresa BeneÍiciaria

MARIA LITA DA SIL NERES
Sec. Municipal de Seúde e Saneamento

Porteria no. 0101202í -GP/SAL .

Órgão Participante

ÀrruÁçIo
N. Pror. 272307.{m1

,or.. tl41g

Avenida hesid ente Valgas, No 446, CenEo, Santo Antônio dos Lnpes-MA
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5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àgueles praticados
no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torn+o proibido de celebrar contrato admitristrativo,
alcançando o órgào gerenciador e órgão(s)
partÍcipante(s).
5.8. O cancelaménto de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registrd de preços poderá
ocorrer por fato superyeniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, deüdamente comprovados e
justiflcados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
'reços ensejará aplicação das penalidades

\ístúelecidas no Edital.
6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §la do
Decreto ne 70.024119.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Paragrafo único, do Decreto f 7 .89212013\.
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

'- ''gáo gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
Vo art.20 do Decreto n0 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancel,amento do registro do fornecedor.

?. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDTTAI.
7.2. A ata ds realização da sessão púbtica do
pregáo, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registm de Preços, nos
do art, 11, §4c do Decreto n, 7 ,892, de 2013.

AUTUAÇÀO
NO PROC

Para firmeza e vüdade do pactuado, a presente rr.E§U-
foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, que,

idorRêa

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partês.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamênto e Adminishação
Port. Ne 0042021-GPSAL
Órgão Gerenciador
PROMD( DISTRIBUIDORÂ LTDA
CNPJ. 39.147.706/0001-16
Represetrtante: Sáüo Barbosa de Sousa
Empresa Beneficiaria
MÁRI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne. 01 0/202 1 -GP/SAI
Órgáo Participante

Código idenüEcador:
826ds0c8dffi 70r8d8a36ft 6453b6225€033ô1e3993bé9f8cd59€fl 5d:)0baü7
342G654€E7od7a326coaldlbf 6€cac?957à6íde0dâ2bâ69deü2 7ecd0dc3
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
LopesÂúA, com sede à Avenida Presidente Vargas, nq

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o ne 06.172.72010001-10, neste ato
repres€ntada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administràçáo, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de janeim
de 2021, púlicada no Diário Ofrcial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma elehônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 02512023, processo
administrativo ne 272307-O0OL, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATÀ
de acordo com a classificação por ela alcaDçada e nas
quantidades cotadas, atendeDdo as condições
preústas no edital, sujeitando-se âs partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DO OBJETO

1 . 1 . A presente Atâ têm por objeto futura e evontual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fomecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
72 (doze\ meses, em atendimento às necessidades

Prêfoihra Municipol do Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. PÍ€sidênt€ Vargas, 446, C€nüo, Pr6fôilo Emanu6l Ilma dê Ollvoira
Para !:oDslrltar a veracidade da publicaçáo acesse https:/ rntw.sl,oaÀtoDiodcsloDes.Ea.gov.bridiariooficlâUl5

Ediçao no Â'72024 ffiffiffi
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hospitâlares e em unidades ünculadas à Secretaria
MuDicipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo AntôDio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 02512023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independetrtemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta sáo as
que seguem:

ll OlÉtla'OflEril Hehó{dc{i;EdÉ§:ür:?r?ü&li:,,, :r::r:i:,i4üblffi i#iiltHiIíiÍi{ei

e órgãos participantes
ÂUTUAÇÃO

r't" PROC

3. DA ADESÃO À ATA DE RTGISIRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualrnrer órgão ou
entidade da administraçâo pública que náo tenha
participado do certame licitatorio, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei ne

8.666, de 1993 e no Decreto n0 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgào gerenciador de que

trata o subitem aDterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos

-qãos e pelas entidad€s que nãc participaram do

Vgistro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administraçào priülica da utilizaçáo da ata de registro
de preços.
3.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar peta aceitação ou náo, do
fornecimento, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas
com o órgáo gerenciador e órgáos participantes.
3.3. As contratações aücionais a que se refere estê
item não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a

50% (miiximo cinquenta) por cento dos quanütativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador

3.4. As adesôes à ata de registro de preços s

limitadas, na totalidade, ao dobro do quanütativo
cada iteni registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderir€m.
3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitâda em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçâo da contrataçáo, respeitado o

prazo de ügência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DAATA
4.L. A validade da Ata de Registm de Preços será
de 12 meses, a paúir da sua publicação, não podendo
ser pmrrogada.
5. REVISÃO E CANCETÂMENTO
5.1. A Administraçáo realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalo não superior€s a 180
(ceuto e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os pr€ços regisEados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou ds fato que olêve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociaçôes junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tortrar superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o

fornecedor para negociar a redução dos preços aos
Yalores praticados pelo mertado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penüdade.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se supêrior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o óÍgáo gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a ccmunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confi.rmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apr€sentados; e

5.5.2. convocêr os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociaçào.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação destâ ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da corrmtaçáo mais vantajosa.
5-7. O registro do fcrnecedor será cancelado
quando:
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5.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
5.7.2. não retirar a Dota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Admhistraçáo, s€m justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante( s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegnrrado o contraditorio e a anpla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorTer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e

;tiÍicados:
Y.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estúelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do itêm acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregáo
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamonte, nos termos do art.49, §1e do
Decreto na 70.024119.
6.2, É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nestâ ata de regisko de
preço (art. 50, inciso X, do Decreto na 7.89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento

sser respeito às contratações dos órgãos
larticipantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgeo padicipaDte a aplicaçáo da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto n0 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocon€ncias previstas

no art. 20 do Decreto ns 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçào de procedimento para
caDcelamento do registro do forDecedor.
7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condiçõês gerais do fornêcimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.

anexada a êsta Ata de Registm de Preços, nos termos t. "

7.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão ccntendo a relação dos licitantes quÊ.

aceitarem cotar os bêns ou serviços com preçqdr
iguais ao do licrrante vencedor do certame, serlá

AUTUAÇÃO
" Pitoc

F

do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordenL vai assinada p6las partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de.Plarejamento e Admhistração
Port. Na 00420214PS4I
Órgão Gerenciador
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS HOSPITAIÁRES LTDA
CNPJ. 30.249.069/0001-14
RepresentaÍtr: Rafaela Martins de Carv"alho
Empr€sa Beneflciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portarià na. 010/202 1-GP/SAL
Órgão Participante
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